
C O R R E G E D O R I A

Senhor(a) Diretor(a),

Solicitamos que seja observado o  prazo para envio das informações de diárias e 
auxílio combustível, que é até o quinto dia  de cada mês,  para que sejam  pagos no 

próprio mês. 

Caso o envio seja posterior, o pagamento somente ocorrerá no mês seguinte.

Atenciosamente,

Thereza Ramos

Diretora da Corregedoria


